
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Câmara Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, mediante a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, composta pelos servidores, Presidente: Eliane Roque Leles Gehard, 

Secretário: Sandra dos Santos e membro: Gabriele Aparecida Zapelini Corti, instituída pela Portaria 

nº 008, de 05 de janeiro e 2023, com fundamento na Lei Federal n. 8.666/93, legislação 

complementar vigente e condições estabelecidas neste edital, torna público aos interessados que 

realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023, mediante condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO INDIRETA 

TÉCNICA DE JULGAMENTO: TIPO MENOR PREÇO 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA 

 

DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 31/07/2023 

HORÁRIO: 08:30 (oito horas e trinta minutos) – Horário de Mato Grosso 

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para conhecimento dos interessados na sala de 

licitações desta Câmara de Vereadores, de Segunda à Sexta - feira, das 08h às 11h e das 13h as 17h, 

onde poderá ser requerida a pasta contendo todos os elementos técnicos pertinentes, quaisquer 

esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Comissão de Licitação pelo Telefone (66) 

3525-1553. 

 

2. OBJETO 

2.1. Foi elaborado o Termo de Referência através do Projeto Executivo, Planilha orçamentária e 

cronograma físico e financeiro da obra, o qual embasa o procedimento licitatório, parte integrante 

desse Edital. 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E INDISPENSÁVEIS  

3.1. Os serviços serão efetuados mediante execução indireta no regime de empreitada por preço 

global, do tipo Menor Preço. 

3.2. A caracterização dos serviços a serem adquiridos, quanto à sua qualidade e quantidade, bem 

como às condições de sua contratação, encontram-se discriminados nos anexos do presente ato 

convocatório. 

3.3. As empresas interessadas poderão visitar o local de execução da obra, antes da elaboração das 

respectivas propostas, de forma que sejam identificadas, observadas, analisadas e assinaladas as 

dificuldades e peculiaridades existentes, no tocante à execução dos serviços a serem contratados. 

3.3.1. Não há obrigatoriedade de Vistoria Técnica. Porém, caso algum licitante tenha interesse,  

requisitará agendamento junto a CPL, através do telefone (66) 3525-1553 ou pelo e-mail 

cmcarlinda@hotmail.com .  

mailto:cmcarlinda@hotmail.com%20.


 
 

 

3.3.2. Após a confirmação da data e horário, se realizará a Vistoria Técnica da área objeto da obra, 

onde ao final, será entregue Atestado de Visita Técnica, que será expedido pela Presidente da CPL 

em conjunto com o Engenheiro Responsável pela Fiscalização da Obra por parte da Câmara 

Municipal. 

3.3.3. No ato da Vistoria Técnica a empresa poderá realizar o cadastro prévio com um representante 

da empresa. 

 

4. SUPORTES LEGAIS 

4.1. Esta licitação foi regularmente solicitada pela Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, 

com fundamento no artigo 23, inciso I, alínea “b”, da Lei n. 8.666/93, bem como autorizado pelo 

gestor da Câmara Municipal Sr. José Henrique Bertpaglia, tendo ainda seu conteúdo e anexos 

devidamente analisado pela assessoria jurídica, obedecendo a todos os requisitos legais dispostos  

na Lei n. 8.666/93. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desse certame correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

01 – Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda 

001 – Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda 

 01 – Legislativa 

031 – Ação Legislativa 

0009 – Gestão do Poder Legislativo 

1.002 – Reestruturação do Prédio da Câmara de Vereadores 

4.4.90.51–00 – Obras e Instalações 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar da Tomada de Preços as empresas interessadas, que atenderem a todas as 

exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade comprovadamente pertinente ao 

objeto licitado. 

6.2. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar da presente Tomada de Preços  

deverão trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório, ou 

ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pela Presidente da Comissão de Licitação ou 

pelos membros da CPL, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais 

6.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

6.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente em datas e números relevantes à 

avaliação da legalidade dos documentos. 

6.2.3. A Presidente da Comissão de Licitação reserva-se no direito de solicitar o original de 

qualquer  documento, sempre que tiver qualquer dúvida da autenticidade e julgar necessário. 

6.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou 

os estabelecidos em lei. 

6.3.1. Nos casos omissos, a Comissão Permanente de Licitação considerará como prazo de 

validade  aceitável o de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 

6.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

I - Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 



 
 

 

registrado no Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, conforme 

o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

6.5. A apresentação da proposta e ainda a declaração conforme modelo anexado (Anexo VI) neste 

Edital correspondem à indicação, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua  

participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente da Licitação dos 

disposto s do “Capítulo II – B, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

6.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 

6.6. A entrega da proposta implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

6.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 

6.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

6.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela CPL; 

6.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as 

obrigações  por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

7.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, modificada pela 

Lei complementar 147/2014, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar 

toda  a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

7.1.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarad o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.1.1, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que  as 

propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não 

seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

7.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

7.4.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 

subitem 7.4.1, serão convocadas as empresas remanescentes na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

7.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem acima citado, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm


 
 

 

7.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, a Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do artigo 3º do 

dispositivo supracitado. 

 

8. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 

aplicação da lei, devendo protocolar o pedido junto a CPL, até o 5º dia útil que anteceder a data 

fixada para a abertura dos invólucros de habilitação, conforme previsto no parágrafo 1º, do artigo 41, 

da Lei n. 8.666/93. 

8.1.1. Decorrido esse prazo, decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos 

deste Edital. 

8.1.2. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão 

social e telefone/e-mail para contato), junto a CPL. 

8.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, 

caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame. 

8.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

8.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização  de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá nas penalidades previstas no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas 

um representante, o qual deverá identificar-se junto a Comissão Permanente de licitação, quando 

solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por 

meio de instrumento próprio, poderes para a prática dos atos inerentes ao certame. 

9.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 

outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, 

com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações e 

notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos exclusivamente pertinentes ao 

certame. 

9.2.1. Deverá acompanhar a procuração cópia do ato constitutivo (contrato social, registro e outros 

documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para tal. 

9.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 

comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

9.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 

probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 

procedimento licitatório. 

9.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa participante. 

9.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 9.2 e 9.3. não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se nas 

fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

9.7. A microempresa e Empresa de Pequeno Porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm


 
 

 

pela Lei Complementar n. 123/2006 deverá apresentar: 

9.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da 

empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP. 

9.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou 

documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, 

deverão vir FORA DOS ENVELOPES de “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA 

DE PREÇOS”, sendo apresentados a Comissão Permanente de Licitação quando solicitados. 

9.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Permanente de Licitação e 

juntados ao processo licitatório. 

 

10. RECEBIMENTO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

10.1. Na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os envelopes 

contendo os “Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preços”, dando-se início, nesta mesma 

sessão, à abertura dos primeiros e em seguida dos segundos, observado o disposto nos incisos I e III 

do artigo 43 da Lei n.8.666/93. 

10.2. As proponentes deverão apresentar 02 (dois) envelopes distintos, opacos, indevassáveis, 

lacrados e rubricados, contendo os seguintes dizeres: 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023 - 

ENVELOPE N. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

(  DADOS COMPLETOS DA EMPRESA PROPONENTE) 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023 

ENVELOPE N. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

(DADOS COMPLETOS DA EMPRESA PROPONENTE) 

 

10.3. Todos os volumes deverão ser adequadamente encadernados, com todas as folhas 

rubricadas e numeradas em ordem sequencial, apresentando no inicio um índice e ao final um 

termo de encerramento. 

10.4. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade 

e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

10.5. Todos os documentos exigidos deverão estar em plena vigência e dentro de seu prazo de 

validade. 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 

observando que: 

11.1.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais; 

11.1.3. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 

documentação, prevista no subitem 11.1.3.4: 

11.1.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

11.1.3.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento; 

11.1.3.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo 



 
 

 

contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos; 

11.1.3.4. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 

comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pela Comissão Permanente de 

Licitação, apenas para efeitos de comprovação da autenticidade daqueles apresentados; 

11.1.3.5. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em 

originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias 

simples legíveis que poderão ser autenticadas pela Comissão de Licitação no ato de abertura da 

documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais. 

11.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma 

numerada, sequencial e inseridos no ENVELOPE N. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

são os seguintes: 

11.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo    32, §2º, da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo Anexo VI); 

a) No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que, nos termos da Lei Complementar n. 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

b) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º, do art. 3º da 

mesma lei. (Anexo VII); 

11.2.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93 (conforme 

modelo Anexo IV); 

11.2.3. Declaração de Atendimento à lei 12.708/2012 e Lei 8.666/93, (conforme modelo Anexo 

VIII); 

11.3. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: As empresas interessadas deverão apresentar 

a seguinte documentação: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação contratual. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativas, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF). 

11.4. Documentação relativa à regularidade fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual (Cartão de Identificação do contribuinte), ou municipal (alvará), se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 



 
 

 

b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União (CND) 

retirada no site www.receita.fazenda.gov.br, conforme Portaria nº RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014. Certidão Negativa Conjunta com a Fazenda Federal e PGFN. 

c) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

podendo ser retirada no site  www.caixa.gov.br;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a mesma pode ser retirada no site: 

(http://www.tst.jus.br/certidao). 

f) Certidão referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela (SEFAZ) 

Secretaria de Estado de Fazenda, para fins de participação em licitações públicas 

www.sefaz.mt.gov.br; 

11.5. Documentação relativa à Qualificação Econômica – Financeira   

A documentação relativa à Qualificação Econômica - Financeira, consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.5.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 

da l icitante; 

11.5.2. Apresentar o balanço Patrimonial referente ao último exercício financeiro. 

11.6. Documentação relativa à Qualificação Técnica. 

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes 

documentos: 

11.6.1. Certidão de Registro ou inscrição da empresa, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA) do local da sede da empresa, constando o seu Responsável  Técnico 

(engenheiro civil); 

11.6.2. Obrigatório a apresentação das certidões da pessoa jurídica (empresa licitante) e pessoa 

física (responsável técnico) junto ao CREA. 

11.7. As empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso-CGF, poderão substituir a 

documentação indicada no referido cadastro, devendo incluir no Envelope de Habilitação, o 

comprovante de inscrição atualizado, sem prejuízo as demais exigências previstas neste Edital. 

 

12. DO JULGAMENTO - DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 

12.1. No dia e local indicados neste Edital, na presença dos Licitantes ou seus representantes e 

demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Licitação, iniciará os trabalhos, 

examinando a documentação contida no envelope de nº 01 – Habilitação, que serão examinados e 

rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelos proponentes ou 

seus representantes. 

12.2. Os documentos de habilitação serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação, por 

técnico requisitado pela mesma (se for o caso) e pelos licitantes presentes; 

12.3. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros 

da Comissão e pelos Licitantes, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da 

mesma. 

12.4. Os envelopes "Proposta" das proponentes julgadas "inabilitadas" ficarão à disposição dos 

licitantes, obedecidas as formalidades legais, serão devolvidos mediante recibo. 

12.5. Será inabilitada da presente licitação a Proponente que não preencher os requisitos constantes 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao)


 
 

 

deste Edital. 

12.5.1. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

12.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, 
§3° da Lei 8.666/93. 

 

13. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

13.1. A proposta contida no interior do envelope nº. 02, identificado nos termos do item 10.2 deste 

edital, deverá ser apresentada na seguinte forma: 

13.1.1. Carta Proposta com as folhas rubricadas e a última assinada e datada pelo representante 

legal da licitante, devidamente autorizado, em original, datilografada ou impressa por processo 

eletrônico, de linguagem clara e objetiva, em papel timbrado da empresa, contendo a identificação 

com nome, razão ou denominação social do licitante, em uma única via, sem erros, emendas, 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devendo ainda ser numerada em todas as folhas, especificando o 

objeto de forma inequívoca.  

13.1.2. Proposta de Preços contendo a exata descrição dos serviços que serão executados e dos 

materiais que serão utilizados para a execução da obra. 

13.1.3. A empresa participante do certame, apresentará em sua proposta planilha de formação de 

preços com a composição dos custos unitários e totais, devendo estes não ultrapassar a planilha de 

preços anexo a este edital, sob pena de desclassificação, (Cronograma físico-financeiro). 

13.1.4. Planilha detalhada de composição do LDI – Lucro e Despesa Indireta (antigo BDI), 

adotada  pela licitante, sendo aceito o máximo de 20,61%. 

13.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 

13.1.6. Valor total proposto para a execução dos serviços expresso na unidade monetária “Real” 

(R$) e com a fração relativa aos centavos grafada com apenas 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. 

13.1.7. Declaração de que no preço proposto para a execução dos serviços, de acordo com os 

projetos e especificações que fazem parte integrante deste Edital, já estão inclusas todas e quaisquer 

despesas com materiais, equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, encargos trabalhistas, encargos 

sociais, taxas devidas a órgãos públicos, emolumentos, e quaisquer despesas necessárias para a 

realização dos serviços, inclusive o BDI. 

13.1.8. A empresa participante do certame, apresentará planilha de formação de preços unitários 

correspondentes a cada item de sua proposta, devendo este não ultrapassar a planilha de preços anexo 

a este edital, sob pena de desclassificação. 

13.1.9. Não será aceita proposta apresentada via fax, bem como proposta enviada via correio que 

chegue à Comissão Permanente de Licitação, fora do horário estipulado. 

 

14. DO JULGAMENTO - DO ENVELOPE "PROPOSTAS COMERCIAIS" 

14.1. O Julgamento das propostas será realizado em conformidade com o disposto no inciso I, 

parágrafo 1º, do artigo 45 c/c artigo 48 da Lei n. 8.666/93, sendo desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências editalícias; 

b) com valor unitário e total superior ao limite estabelecido na planilha de preços da administração 

ou com preços manifestamente inexequíveis, conforme art. 58, § 1º da Lei Federal 8.666/93. Serão 

considerados inexequíveis aqueles preços que não venham a ter demonstrado sua inviabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são incoerentes com os praticados 



 
 

 

no mercado e que os coeficientes de produtividade são incompatíveis com a execução do objeto; 

c) que apresentar valores unitários superiores aos constantes no estimativo de preços. 

14.2. Passado o prazo recursal sem a interposição de nenhum recurso ou sendo esse prazo 

renunciado expressamente, proceder-se-á a abertura dos envelopes “proposta” dos licitantes 

habilitados. 

14.3. Uma vez abertos os envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas 

apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Edital. 

14.4. As propostas serão rubricadas, examinadas pelos membros da Comissão de Licitação e 

colocadas à disposição dos Licitantes presentes para também apreciarem, em seguida serão 

classificadas em ordem crescente de valores. 

14.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, em ato público, que será realizado na própria sessão, ou em outra data designada pela 

Comissão, para qual todas as licitantes habilitadas serão convocadas. 

14.6. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros 

da Comissão e pelos representantes das licitantes, devendo toda e qualquer declaração constar 

obrigatoriamente da mesma. 

14.7. Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado da licitação, por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios AMM. 

14.8. O direito de empate ficto das microempresas e das empresas de pequeno porte, será cumprido, 

nos termos do item 7 deste Edital. 

 

15. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

15.1. Os invólucros contendo a Documentação e Proposta serão recebidos no dia, hora e local 

indicados neste Edital, sendo que após a hora marcada nenhum invólucro será recebido pela 

Comissão de Licitação, devendo neste caso a ocorrência ficar consignada em Ata. 

15.2. A abertura dos invólucros, contendo a documentação para habilitação e as propostas de preços 

será efetuada sempre ato público, do qual se lavrará Ata circunstanciada, assinada pelos licitantes 

presentes e pela Comissão de Licitação. 

15.3. Será inabilitada ou desclassificada a empresa que deixar de apresentar documento ou qualquer 

dos Anexos (conforme os modelos) exigido neste Edital, mesmo que na interpretação do licitante não 

tenha nada a ser declarado. 

15.4. Na sessão, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação submeterá todos os invólucros 

à rubrica dos presentes, em seguida fará a abertura do envelope de n. 01 que será rubricado e 

apreciado pelos licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação. 

15.5. O exame da Documentação, sempre que possível, será realizado na sessão de abertura, pela 

Comissão de Julgamento. Estando todos os prepostos das licitantes presentes, o resultado do 

julgamento da habilitação será por comunicação direta, caso contrário, será publicado no Jornal 

Oficial dos Municípios - AMM, abrindo-se prazo recursal. 

15.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá também, segundo as circunstâncias, fazer a 

conferência e apreciação dos documentos de habilitação em sessão interna em data posterior à da 

sessão do recebimento e que, estando presentes todos os participantes, já ficará consignado em Ata, a 

data da sessão para divulgação do resultado do julgamento da habilitação, onde serão franqueados os 

documentos para análise dos participantes interessados. Sempre que não estiverem presentes todos os 

participantes, será aberto prazo recursal e o resultado publicado na forma da lei. 

15.7. Ao concorrente INABILITADO será devolvido o invólucro de n° 02, devidamente lacrado, 



 
 

 

contendo sua proposta de preço (após desistência expressa do direito de interpor recurso, ou 

transcorrido o prazo recursal ou após o julgamento do recurso). Esta devolução poderá ser efetuada 

diretamente ao licitante presente, ou através de remessa à empresa, devendo o contra-recibo fazer 

parte integrante do processo licitatório. O registro desta entrega, por qualquer um dos meios, deverá 

ser consignado em Ata. 

15.7.1. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

15.8. As propostas dos concorrentes HABILITADOS serão abertas em sessão pública, rubricadas 

pelos licitantes e Comissão, em horário e data previamente informados aos licitantes por meio de 

publicação na Imprensa Oficial ou comunicação direta aos licitantes. A cópia da publicação ou o 

contra-recibo fará parte do processo licitatório. 

15.9. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital serão verificadas quanto a erros 

aritméticos para os preços, os quais serão corrigidos pela Comissão de Licitação da seguinte forma: 

a) Em caso de divergência dos preços unitários da planilha de orçamento e da composição de 

preços, prevalecerá os preços constantes nesta última; 

b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

c) Erros de transcrição das quantidades do projeto para a Proposta, o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

d) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, 

mantendo- se o preço unitário e quantidade e corrigindo-se o produto; 

e) Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas corretas, trocando-se a soma. 

15.10. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela própria Comissão de 

Licitação, necessárias para corrigir erros aritméticos cometidos pelos licitantes, não serão aceitas 

Propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

15.11. Se a proposta da licitante vencedora sofrer correções pela Comissão de Licitação, aquela 

deverá apresentar nova planilha corrigida, mantendo os valores apurado pela Comissão de Licitação. 

A vencedora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado e decurso de 

prazo recursal, para reapresentação da Proposta à Comissão de Licitação. Esta Proposta após análise 

e rubrica fará parte integrante do processo licitatório. A proposta original, com as devidas correções, 

constará do processo juntamente com a nova proposta corrigida. 

15.12. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

15.13. Ultrapassada a fase de habilitação e aberta as propostas não cabem desclassificá-las por 

motivos relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecido após 

o julgamento. 

15.14. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente   de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A Comissão Permanente de Licitação fará a adjudicação do objeto deste certame, divulgando 

a proponente vencedora. 

16.2. Caberá à autoridade que determinou a abertura do processo licitatório, a decisão de homologar 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata respectiva, a adjudicação realizada 

pela    Comissão Permanente de Licitação. 



 
 

 

16.3. Todos os atos decorrentes deste certame, deverão constar obrigatoriamente em Ata 

circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação e representantes das proponentes presentes. 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação do ato ou lavratura da ata, quando presentes todos os prepostos dos licitantes, ao 

ato em que foi adotada a decisão. 

17.2. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara de Vereadores de Carlinda, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, devidamente informados, para 

apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade. 

17.3. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo   de 05 (cinco) dias úteis. 

17.4. Os recursos referentes aos atos de habilitação e julgamento das propostas terão efeitos 

suspensivos, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

17.5. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita 

por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 

17.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 

que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 

 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

18.1. O adjudicatário deverá executar os serviços, objeto desta licitação, no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço expedido pela Câmara 

Municipal de Carlinda. 

18.2. O prazo contratual será contado em dias consecutivos e será de 360 (trezentos e sessenta dias) 

dias, observado a possibilidade de prorrogação pela demanda da obra. 

18.3. O prazo contratual poderá ser prorrogado dentro da vigência do contrato, na forma prevista no 

§ 1º, do artigo 57, da Lei n. 8.666/93. 

18.4. O recebimento dos serviços, após sua conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 e 74 da 

Lei n. 8.666/93. 

18.5. Nos termos do §2º, do artigo 64, da Lei n. 8.666/93, poderá a administração quando o 

convocado não assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 

estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

tempo e nas mesmas condições da primeira classificada, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 e seus parágrafos da Lei n. 8.666/93. 

 

19. DO VALOR 

O valor global estimado como referência para o objeto desta Licitação é de R$ 247.200,64 (duzentos e 

quarenta e sete mil, duzentos reais e sessenta e quatro centavos), sendo esse o preço máximo que será 

pago para execução da obra contratada. 

19.1. O valor global estimado é o valor da planilha de preços tabela SINAPI. 

 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 



 
 

 

20.1. Os pagamentos correspondentes ao objeto contratado serão realizados conforme, medições 

dos serviços executados, mediante apresentação de notas fiscais devidamente atestadas pelo 

engenheiro fiscal da obra, previsto para 03 (três) medições. 

20.2. O pagamento será vinculado a planilha de medição boletim elaborado pelo engenheiro fiscal 

da obra, em moeda corrente, através de Ordem Bancária, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

após atesto pela autoridade competente de que foram executadas a contento. 

20.3. Para fins de liberação e pagamento da 1ª parcela deverão acompanhar as medições os  

seguintes documento: 

a) Comprovação de Registro no CREA/MT do respectivo Contrato, com ART de execução da 

empresa e do(s) profissional(is) contratado(s). 

20.4. Para fins de liberação e pagamento da 2ª e 3ª parcela, a medição deverá fazer-se acompanhar 

dos respectivos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais, ou das certidões expedidas pelo 

FGTS e RFB (Consolidada). 

20.5. A Nota Fiscal deverá indicar o número da conta corrente, agência e banco, para a emissão da 

respectiva Ordem Bancária de pagamento. 

 

21. DO CONTRATO 

21.1. Após a homologação da licitação, o vencedor será convocado no prazo máximo de 05 

(cinco)     dias para assinatura do Contrato, na forma da minuta apresentada no Anexo VII deste Edital. 

21.2. Do Contrato regulado pelas disposições deste Edital, decorrem as obrigações, direitos e 

responsabilidades das partes relativas aos serviços ou obra objeto desta licitação. 

21.3. Mediante Termo Aditivo, poderão ser efetuados acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até os limites estabelecidos no artigo 65 da Lei n. 8.666/93. 

21.4. A licitante não poderá sub-contratar total ou parcialmente o objeto contratado, sem anuência 

expressa da Câmara Municipal de Carlinda. 

21.5. As alterações do valor do Contrato decorrentes de modificações de quantitativos e 

qualitativos, bem como as prorrogações de prazos serão formalizadas por lavratura de Termos 

Aditivos, os quais deverão ser aprovados pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Carlinda. 

 

22. DAS PENALIDADES 

22.1. A Contratada, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, ficará 

sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso, até o 5º (quinto) dia após a 

data fixada para a conclusão de cada etapa das obras e 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de 

atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculados sobre o valor total da obra, limitados à 10% (dez por 

cento) do valor contratual; 

c) multa compensatória equivalente ao valor integral das obras não realizadas limitado a 5% (cinco 

por cento) sobre o valor total do Contrato, pela rescisão unilateral da Câmara Municipal de Carlinda 

nos casos previstos nos incisos I e XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser 

efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da intimação 

feita pela Contratante. 

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Câmara Municipal 

de Carlinda, por um período não superior a dois anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 



 
 

 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação, perante a 

própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o adjudicatário 

contratado ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea "d". 

22.2. As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula poderão também ser aplicadas à 

CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 

a) Seu(s) representante(s) legal (is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, 

nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributos, ou 

b) praticar(em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública. 

22.3. O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" do subitem 13.1, será a data 

pré-fixada para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo adimplemento. 

22.4. As multas estabelecidas nas alíneas "a" e "b" deste item são independentes entre si e serão 

aplicadas pelo Presidente da Câmara de Vereadores, não impedindo que a Câmara de Vereadores 

rescinda unilateralmente o Contrato. 

22.5. Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advir de 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

22.6. Em qualquer hipótese de aplicação de multa ou reparações que a Câmara de Vereadores venha 

a fazer jus, é assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

23. DA ENTREGA DA OBRA 

A obra, objeto desta licitação, deverá ser entregue conforme prazo mencionado na proposta    pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 180 dias corridos. 

23.1. O início da obra será contado a partir da emissão da respectiva Ordem de Serviços pelo 

Presidente da Câmara de Vereadores. 

24. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

24.1. A obra objeto desta licitação será recebida: 

a) Uma vez executado o contrato, o recebimento da obra será feito a título PROVISORIAMENTE, 

pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante TERMO 

CIRCUNSTANCIADO, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 

comunicação do seu término, por escrito, pela adjudicatária; 

b) DEFINITIVAMENTE, pelo engenheiro fiscal da obra ou Comissão designada pelo Presidente da 

Câmara de Vereadores, mediante TERMO CIRCUNSTANCIADO, assinado pelas partes, art. 73 

da Lei 8.666/93. 

c) REJEITADAS as que forem executadas em desacordo com o estabelecido nesta TOMADA DE 

PREÇOS e ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

24.2. A entrega da obra em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário a: 

a) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto 

do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do 

emprego de materiais de baixa qualidade; 

b) Caso a correção não seja feita, o adjudicatário sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais 

cabíveis. 

24.3. Ainda que recebida em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da 

ajudicatária pela qualidade, segurança e solidez das obras executadas. 

25. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 



 
 

 

25.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente licitação, 

devendo anuláa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. No 

caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, do tratamento isonômico aos licitantes, ou que fruste caráter concorrencial. 

26.2. Será lavrada Ata circunstanciada dos trabalhos desenvolvidos em ato público de 

“ABERTURA” de envelopes, a qual será assinada, obrigatoriamente, pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e representantes credenciados presentes. 

26.3. É facultado ao licitante formular protesto, consignado na Ata dos trabalhos, para prevenir 

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos, ou para simplesmente manifestar 

qualquer intenção de modo formal. 

26.4. Cada licitante poderá se fazer representar por um único preposto, devidamente munido de 

instrumento de mandato, público ou particular, este com firma reconhecida. 

26.4.1. O licitante ficará obrigado pelas declarações do seu preposto. 

26.5. A Comissão Permanente de Licitação e/ou a autoridade superior, na forma do disposto no 

parágrafo 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a esta licitação. 

26.6. Quaisquer dúvidas sobre o presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à 

Comissão Permanente de Licitação, antes da data fixada para abertura e deverão ser protocolados na 

Câmara Municipal de Carlinda, no horário das 08:00 as 12:00 horas. 

26.6.1. A Comissão Permanente de Licitação responderá as consultas que forem formuladas, 

mediante correspondência aos interessados. 

26.7. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos à presente Tomada de Preços. 

26.8. Quaisquer esclarecimentos quanto ao Edital, o interessado e/ou licitante deverá entrar em 

contato com a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Carlinda - MT - Telefone: 

(66) 3525-1553. 

26.9. Eventuais esclarecimentos técnicos acerca do projeto da obra deverá ser agendado com a 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Carlinda – MT, para que seja 

providenciado o atendimento desse requisito com a área técnica. 

 

27. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

27.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Modelo de Proposta Financeira  

Anexo III: Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo IV: Declaração unificada de responsabilidades 



 
 

 

 Anexo V: Declaração de CNAE 

Anexo VI: Declaração de Superveniência de Fato Impeditivos da Habilitação  

Anexo VII: Declaração de ME e EPP 

Anexo VIII: Declaração de Atendimento á Lei 12.708/2012 e Lei 8.666/93.  

Anexo IX: Minuta do Contrato 

Anexo X: Termo de Visita e Vistoria Técnica (não obrigatório) 

Anexo XI: Cronograma Físico e Financeiro da Obra Planilhas da Ampliação objeto da licitação, bem 

como os Projetos: Arquitetônico; Estrutural; Hidráulico; Sanitário e Projeto de reforma da Cobertura, 

Elétrica, Piso e Pintura da obra existente. 

 

 

Carlinda MT 06 de julho de 2023 

 

 

 

 

Eliane Roque Leles Gehard  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Sandra dos Santos  

Secretária da CPL  

 

 

 

Gabriele Aparecida Zapelini Corti 

Membro da CPL 

 

AMPLA PUBLICIDADE: 

 

Afixe-se em mural; 

 

Publique-se na íntegra no Diário Oficial dos Municípios-AMM; 

 

Publique-se extrato em Jornal de circulação regional; 

 

Publique-se no Portal Transparência da Câmara de Vereadores. 

 

EDITAL NA INTEGRA PUBLICADO EM: 

https://www.camaracarlinda.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/   

https://www.camaracarlinda.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/


 
 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INVESTIMENTO: EXECUÇÃO DE OBRA 

Interessado: Câmara Municipal de Carlinda 

 

2. OBJETO: 

Ampliação e reestruturação do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda, 

distribuídos numa área de 114,28m²,  distribuidos em nove salas, sendo oitos delas destinados aos 

parlamentares, e uma sala para a Secretaria Administrativa; além de um hall de entrada, anexo a atual 

recepção. 

 

Foi elaborado o Termo de Referência através do Projeto arquitetônico, estrutural e planilhas com 

cronograma físico e financeiro da obra, utilizando a tabela SINAPI de Abril/2023, o qual embasa o 

procedimento licitatório, parte integrante desse Edital. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

Necessidade de ampliar as instalações existentes da Câmara Municipal de Carlinda, uma vez que o 

espaço administrativo é pequeno e desconfortável para a acomodação dos servidores. Não existe 

local adequado estabelecido para o atendimento dos Parlamentares, suas demandas são sempre 

trabalhadas juntamente com os servidores que atuam no setor administrativo.  

Outrossim, o fato que pode ser melhorado é a ampliação da sala da Secretaria Legislativa, para 

comportar o atendimento de vários vereadores simultaneamente, já que a atual sala não suporta mais 

que dois vereadores a cada atendimento.  

Além disso, a realocação do Departamento Jurídico e de Controle Interno para a antiga sala da 

Secretria Administrativa, trará melhorias na prestação do serviço público, bem como uma melhor 

organização no espaço do legislativo, visto que os setores mencionados trabalham juntamente com o 

departamento contábil. 

Diante dos fatos apresentados, a administração atual resolveu tomar providências imediatas, 

contratou um Engenheiro Civil para a avaliação circunstanciada da situação do prédio existente, bem 

como, entenderam a necessidade urgente dessa ampliação. Dessa maneira, a ampliação do prédio da 

Câmara, cria espaço para o atendimento dos legisladores, com salas de atendimento, diminui o fluxo 

de uso do Gabinete da Presidência, bem como, cria uma sala mais ampla para a Secretaria 

Administrativa, melhor distribuindo os servidores no espaço físico existente. 

 

4. RESULTADOS ESPERADOS: 

Trazer comodidade e privacidade aos atendimentos parlamentares, proporcionando um espaço 

adequado para as atividades legislativas, bem como administrativas realizadas pela Secretaria 

Administrativa da Câmara Municipal.  

 

 

 



 
 

 

5. PRAZOS: 

O prazo para a ampliação é de 180 (cento e oitenta dias), à partir da emissão da Ordem de Serviço.  

No entanto, a coordenação desse prazo se dará com a organização dos trabalhos à serem 

desempenhados pela empresa construtora da obra. Uma vez que, as obras serão 90% fora das 

estruturas de uso, a Administração da Câmara tem o objetivo de acelerar a obra para que o quanto 

antes esteja concluída. 

 

6. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONTRATADA: 

As interessadas deverão apresentar a Certidão de Pessoa Jurídica e Certidão Pessoa Física 

(responsável técnico) pela execução da obra junto ao CREA. 

 

7. FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços contratados serão realizados na forma de execução indireta, no regime de empreitada 

por menor preço global. 

 

8. DA DESPESA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto da licitação correrão a conta dos recursos 

destinados no Orçamento deste Poder Legislativo para este exercício financeiro sob as 

seguintes dotações orçamentárias: 01.001.01.031.0001.2.003-4.4.90.51.00 – Obras e 

Instalações. 

 
9. DO VALOR  

O valor estabelecido pelo Projeto Arquitetônico e Estrutural da obra, conforme planilhas de execução 

física e financeiro é de R$ 247.200,64 (duzentos e quarenta e sete mil, duzentos reais e sessenta e 

quatro centavos).  

 

10. FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em 03 (três) medições e acompanhamento do Técnico Fiscal da Obra 

Eng. André Jaster CREA nº 47933, por parte da Câmara Municipal de Vereadores, conforme 

Cronograma Físico e Financeiro da obra, parte integrante do certame. 

 

 

Carlinda – MT, 26 de junho de 2023 

 

 

 

 

José Henrique Bertipaglia 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda 



 
 

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023  

ANEXO II – PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA 

 

Ref. : Licitação na modalidade Tomada de Preços N. 001/2023 

 

Empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefones: 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Conta Correte: 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 

 

OBJETO: 

Valor total por extenso: ( ............................................................................. ) 

OBS. Anexar planilhas de preços. 

 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, 

seguros, tributos incidentes nos documentos fiscais, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 

indiretas, inclusive com serviços de terceiros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 

contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais. 

Prazo de Entrega: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal da empresa  Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

Assinatura do responsável técnico CREA MT 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 



 
 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA 

 

Ref : Licitação na modalidade Tomada de Preços N. 001/2023. 

 

 

Indicamos o (a) Sr. (a)......................................................................, Portador (a) da cédula de 
identidade n°.........................................., órgão expedidor.................................., como nosso 

representante legal na Licitação em referencia, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar e prestar todos os esclarecimentos à nossa 

proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, bem como, praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento do presente credenciamento. Informações Importantes: 

 

CNPJ nº: 

Inscrição Estadual nº: 

 Razão Social: 

Nome de Fantasia: 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal com firma reconhecida em cartório CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

 

 

 

OBS: firma reconhecida em cartório. 

 



 
 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023 

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADES 

 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA 

 

Ref : Licitação na modalidade Tomada de Preços N. 001/2023. 

 

 

A empresa  , CNPJ n. , sediada na rua  ,  bairro  ,cidade  

 , neste ato representada pelo Sr.(a)   , portador do    RG  e inscrito no 

CPF sob o nº ______, por seu representante legal abaixo assinado, 

 

I. Expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação supracitado em 

consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que 

hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de fornecimento 

dos objetos; 

II. Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis 

anos e, também não emprega maiores de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz; 

III. Declara sob pena de desclassificação, que aceita todas as exigências do presente Edital, bem 

como se submete a todas as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e que a empresa se encontra 

habilitada para participação do certame. 

IV. Declara ainda, para fins de atendimento ao que consta do edital, tomou conhecimento de todas 

as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer serviços e materiais de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 



 
 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)    

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CNAE 

 

 

 

A empresa _______ CNPJ n. _________, sediada na rua _________, bairro_______ cidade de 

_______ estado_______, neste ato representada pelo Sr.(a)   , portador do    RG 

   e inscrito no CPF sob o nº ______, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital da Tomada de Preços N. 001/2023, DECLARA, sob as penas da 

lei, para os devidos fins, que o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa é:

 (código e descrição). 

 

Declarar ainda que atende as condicionantes da Portaria nº 154, de 05 de agosto de 2022, da Secretaria 

de Estado da Fazenda de Mato Grosso, para a emissão das Notas Fiscais de serviços e Materiais.  

 

 

 

(local), (data) 

 

 

 

 

 

 

(Representante Legal da Empresa) 



 
 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

A empresa _______ CNPJ n. _________, sediada na rua _________, bairro_______ cidade de 

_______ estado_______, neste ato representada pelo Sr.(a)   , portador do    RG nº     

e inscrito no CPF sob o nº ______, no uso de suas atribuições  legais, comprometendo-se nos termos 

da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Câmara 

Municipal de Carlinda – Tomada de Preços n. 001/2023, na forma determinada no §2º, do artigo 32, 

da Lei n. 8.666/93, devidamente assinado pelo representante legal da empresa participante. 

 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura  

Nome e CPF do representante legal: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 



 
 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023 

 ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ME ou EPP 

 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA 

 

Ref. Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços N. 001/2023 

 

Para fins de participação na licitação Tomada de Preços n. 001/2023, pela Câmara Municipal de 

Carlinda, a (nome da empresa licitante), CNPJ n.              , sediada na             (endereço completo), 

declara, sob as penas da lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), 

na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 14/06/2006. 

 

Para dirimir dúvidas, anexamos nesta oportunidade a Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial do estado sede da empresa, emitido a menos de 90 (noventa) dias. 

 

OBS. NECESSÁRIO ANEXAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL 

DO ESTADO 

 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa 



 
 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023 

 ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 12.708/2012 E LEI 8.666/93 

 

 

 

 

A empresa _______ CNPJ _________, sediada na rua _________, bairro_______ cidade de _______ 

estado_______, neste ato   representada   pelo   Sr.(a)   , portador do    RG    e 

inscrito no CPF sob o nº ______, no uso de suas atribuições  legais, DECLARA para os devidos fins, 

que não possui em seu quadro societário Servidor Público da ativa, ou empregado de Empresa Pública 

ou de sociedade de economia mista, inclusive consultoria e assistência técnica, em atendimento à 

vedação disposto no Art. 9º da Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei Federal nº 12.708/2012. 

 

 

…………………………….., de .......... de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante legal  

 



 
 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2023  

ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL DE FORMA INDIRETA QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA E A EMPRESA: __________ 

 

A Câmara Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.619.852/0001-24, com sede na Rua das Adálias, s/nº, Centro, 

Carlinda - MT, CEP: 78.587-000, neste ato representada pelo Sr. José Henrique Bertipaglia, 

Presidente da Câmara Municipal, brasileiro, casado, portador do documento de identidade RG nº 

27.657.363-8 SSP/SP e CPF nº 274.641.448-13, residente e domiciliada na Av. Tancredo Neves nº 

115, centro, Carlinda, estado de Mato Grosso, denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a empresa               , CNPJ n.º , estabelecida na cidade de  , com sede na rua            

, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) seu(sua)

 (cargo)       , Sr.(a) , inscrito no   CPF sob o n.º  , (estado civil), (profissão), 

portador da Cédula de Identidade n.° , residente e domiciliado em (endereço), em 

conformidade com a  (indicar os instrumentos que dão à pessoa poderes para representar a 

sociedade), que apresentou os documentos exigidos por lei, e daqui por diante, denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente 

instrumento, elaborado de acordo com minuta examinada pela assessoria jurídica, um instrumento de 

contrato para execução de obra, conforme quadro demonstrativo e de acordo com projeto básico e 

planilha anexas ao edital da T.P. 001/2023, em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais 

normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Ampliação e reestruturação do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda, 

distribuídos numa área de 114,28m²,  distribuidos em nove salas, sendo oitos delas destinados aos 

parlamentares, e uma sala para a Secretaria Administrativa; além de um hall de entrada, anexo a atual 

recepção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6º, 

VIII, “a” da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Para a execução total da obra, fica contratado o preço global de R$ 0,00 (............), proposto 

pela CONTRATADA. 

3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos 

parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item tendo 

como referência a tabela SINAPI. 

3.3 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, depois da 

realização das medições que serão elaboradas conforme a execução da obra, e/ou ainda de acordo 



 
 

 

com a sistemática exigida pelo órgão repassador dos recursos. 

3.3.1 – As medições da obra executada serão procedidas por Engenheiro Civil designado como 

Fiscal pela CONTRATANTE. 

3.4 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra será 

elaborada por Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração Municipal para tal 

finalidade quando concluída toda a obra. 

3.5 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de cada parcela 

não ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização  

monetária do período balizado pelo IGPM. 

3.6 – O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a 

disponibilidade dos recursos financeiros. 

3.7 – O cronograma de cada obra será independente com sua ordem de serviço específica. 

3.8 – Respeitada a periodicidade mínima legal de acordo com a Lei n.º 8.666/93, os preços do 

contrato poderão ser reajustados de acordo com os Índices para Obras de Construção Civil 

correspondente ao mês de execução dos serviços adimplemento da obrigação. 

3.9 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o 

pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos; 

a) execução defeituosa da obra; 

b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 

3.10 Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, após o recebimento do 

serviço, e com suas respectivas notas fiscais, devidamente atestada pelo setor responsável pelo 

recebimento das etapas concluídas. 

3.11. O pagamento será liberado com as certidões abaixo relacionadas dentro do prazo de validade 

anexo à nota, com emissão por conta da contratada: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria 

de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante, incluindo a Dívida 

Ativa; 

d) Certidão Negativa de Regularidade junto ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

3.11.1. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

4.1 – A CONTRATADA observará o prazo dos cronogramas em anexo as planilhas, contados da 

data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" para a execução da obra. 

4.1.1. Do prazo para execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias; 

4.1.2. As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão demonstradas no 

Cronograma Físico da Obra. 

4.3 – Na ocorrência de fatos supervenientes, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos 

parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento ou dentro da validade do contrato, os 

pedidos deverão ser por escrito, em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

4.4 – Cada Projeto receberá sua própria ORDEM DE SERVIÇO, de acordo com as disponibilidade 

financeira da Câmara Municipal de Carlinda. 

 



 
 

 

CLAÚSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. A vigência do presente contrato será até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado e revisto 

de acordo a Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

 01 – Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda 

001 – Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda 

 01 – Legislativa 

031 – Ação Legislativa 

0009 – Gestão do Poder Legislativo 

1.002 – Reestruturação do Prédio da Câmara de Vereadores 

 4.4.90.51–00 – Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a execução do projeto 

básico e do memorial descritivo estejam prontos e a obra seja entregue inteiramente concluída e 

acabada, em perfeitas condições de uso; 

b) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

c) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, autorizações e ou aprovações 

necessário dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive quanto a projetos complementares, bem 

como a confecção e instalação de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela 

CONTRATANTE; 

d) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários à execução 

da obra. 

e) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade. 

f) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados. 

g) realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos 

documentos de quitação. 

h) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços públicos, 

aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade 

até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA". 

i) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e 

quaisquer despesas referentes à obra, inclusive licença em repartições. 

j) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma; 

k) providenciar o registro da obra junto ao CREA/MT e entregar à CONTRATANTE a respectiva 

ART. 

l) A CONTRATADA se compromete a manter como responsável técnico pela obra contratada o 

engenheiro o Sr. _____, inscrito no CREA ______, cujo o cadastro junto ao CREA devera 

permanecer até a  entrega e recebimento definitivo da obra contratada; 

m) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, 

objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 



 
 

 

contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

n) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de conclusão parciais da 

obra, acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável 

da CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a mão-de-obra. 

o) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da obra já 

executada. 

p) Providenciar a limpeza final da obra, bem como todos os materiais substituídos dando a 

destinação  necessária conforme a legislação autoriza. 

q) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, conforme dispõe o art. 

70 da Lei n. 8.666/93. 

r) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais     resultantes da execução do contrato, conforme dispõe o art. 71 da Lei n. 8.666/93. 

7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA. 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do presente 

contrato. 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste 

instrumento. 

e) fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu Engenheiro responsável. 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n.º 8.666/93, e do presente instrumento, inclusive no que 

diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato. 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das Notas Fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas por 

Engenheiro responsável pela fiscalização. 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de 

quaisquer das cláusulas deste contrato. 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 

respeitado os direitos da CONTRATADA. 

l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) advertência verbal ou escrita. 

b) multas. 

c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93. 

8.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 



 
 

 

8.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra. 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato. 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 

previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 

incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Câmara 

Municipal de Carlinda, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 

8.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá,  no prazo máximo de 5 

( cinco) dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

8.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

8.6 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das 

parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do 

último pagamento. 

8.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência 

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 20 (vinte) dias contados da data do 

recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de 20 (vinte) dias 

consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no 

todo ou em parte. 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de 30 (trinta) dias o cumprimento dos prazos parciais 

previstos no Cronograma Físico-Financeiro, aprovados pela CONTRATANTE. 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 

imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos materiais, 

dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações prevista neste 

contrato ou dele decorrente; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n.º 8.666/93. 

9.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 

9.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de 

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 



 
 

 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio  

da   Administração. 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei n.º 

8.666/93. 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos. 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Câmara 

Municipal. 

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da 

Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUB-ROGAÇÃO 

10.1 - A CONTRATADA poderá sub-rogar no todo ou em parte este contrato mediante motivo de 

força maior, com a devida anuência do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

11.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Edital de Tomada de Preços 

n°. 001/2023 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 

AOS CASOS   OMISSOS 

12.1 – Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 

seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E   QUALIFICAÇÃO 

13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

14.1 – A fiscalização da execução da obra será exercida por Engenheiro Civil credenciado, 

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da obra que 

venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

14.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, 

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 

verbais. 

14.4 – A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, contratados ou 

prepostos que venham a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais 

ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução da 

obra. 

14.5 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 



 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

15.1 – Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestada pela CONTRATANTE, será 

recebida, por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente designado, que lavrará o 

"TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO", dentro de cinco dias da comunicação feita pela 

CONTRATADA. 

15.1.1 – O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO somente será lavrado se todos os serviços 

da obra estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE e, quando em contrário, será lavrado 

TERMO DE NÃO RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a 

CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da 

obra. 

15.2 – Decorridos 15 (quinze) dias do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, desde que 

corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a CONTRATANTE lavrará o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data será o referencial para análise do prazo contratual. 

15.3 – O TERMO DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS será emitido 

após a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito do INSS - Instituto Nacional de 

Seguridade Social e do CRS do FGTS - Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, referente à obra 

contratada. 

15.3.1 – O prazo máximo para apresentação das Certidões será de 15 (quinze) dias da data da 

emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, decorrido o qual a CONTRATANTE 

emitirá o TERMO DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. Em caso da não 

apresentação, será imposta a multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor do contrato. 

15.4 – Após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, do cumprimento de todas 

as obrigações estabelecidas no contrato por parte da CONTRATANTE e da CONTRATADA, e após 

o atendimento ao disposto nesta cláusula, lavrar-se-á o TERMO DE ENCERRAMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS no prazo de 5 (cinco) dias do atendimento de todas as condições 

estabelecidas neste item. 

15.5 – A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir do 

recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de falha técnica 

devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos 

trabalhos executados, conforme preceitua o Código Civil Brasileiro. 

15.6 – Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, DEFINITIVO e de ENCERRAMENTO 

DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS não eximirão a CONTRATADA das responsabilidades 

decorrentes do contrato e da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve 

motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

16.2 – A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado com prévia 

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 

CONTRATANTE pelas obras, serviços ou instalações executados pela subempreiteira e, ainda, pelas 

consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

16.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos termos do 

artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

16.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei n. 

8.666/93. 

 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Alta Floresta/MT, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos 

legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

 

 

Carlinda/MT,        de                   de 2023. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Carlinda 

Sr. José Henrique Bertipaglia  

Presidente da Câmara de Vereadores 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA  

CONTRATADA 

Representante 

 

Testemunhas: 

 

 

____________________________ 

NOME 

CPF Nº  

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME 

CPF Nº  



 
 

 

 

ANEXO X 

Termo de Visita e Vistoria Técnica 

 

ANEXO X 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

TERMO DE VISITA E VISTORIA TÉCNICA 

 

 

 

 

Atestamos que o senhor(a), ________________ portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ______ 

inscrito no CREA/MT sob n.º              representando neste  ato a empresa (citar os dados da 

empresa/CNPJ e endereço), conforme Termo de Referência, do edital da TOMADA DE PREÇOS 

001/2023, visitou o local da obra, vistoriou as execuções à serem realizadas conforme projeto, planilha 

e memorial descritivo da obra no âmbito do Projeto Executivo, tendo portanto, tomado ciência global 

das necessidades da obra, e segundo sua declaração, nada encontrou que possa impedir ou obstaculizar 

a realização da obra. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Eliane Roque Leles Gehard  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

André Jaster 

Engenheiro Civil 
CREA-MT nº 47933 

 
 

 



 
 

 

 

Anexo XI 

Cronograma Físico e Financeiro da Obra 

 

 

 

Planilhas do cronograma Físico e Financeiro da obra de Ampliação, bem como os Projetos:  

Arquitetônico;  

Elétrico;  

Estrutural;    

Hidráulico e Pluvial;  

Sanitário. 


